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PI{EF'EITURA MUNICIPAL DE CAMPINÀ GRÂNDE

" GABI}IETE DO PREFEITC

LEI I\i? 2.742

Faço saber que a Câmana

s eguinte ,

contránio.

De, 23 de Setemb::o de 1933

RHCO}.TE{ECE DE UT]LÍDADE PÚBLICA

DÁ OUTTI,A§ PROVIDÊNCTAS.

DE
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PR.ET'EI?O i'lUNI CTPAL

VereaCo::es aprovou
CAMPINA GRANDE,

eu sanciono a

di.soos ições em

LEI

a.S3._19 - Fiea reconhecido de lltilidacie
públiea o "CLUBE DE MÃES i"lARrA DA GUIA ALVES", da Vila Cabr.il de

Santa Rosa, nesta eidade.

ART- _29- - Esta l,:i entrar,á em vigon a

pantir da data de sua publ-icação.

ARlr. 39 - Revogarúlse
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